DIQEFIEITIJEIQA DO MUNICIPIO DIE TAQUARAL

C.N.P.J. 01.610.390/0001-84
ESTADO DE SAO PAULO

Lei n® 273, de 09 de Dezembro de 20065.

“putoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Convénio
com o Governo do Estado de Séo Paulo, por intermédio da

Secretaria de Educacdo objetivando a implantagédo e o

desenvolvimento de programas na arxea da Educagéo”.

Laércio Vicente S_gaxfgniul E’ref:':: to do' Mun1c1p10 de Taquaral Estado de Séo

sanciona a seguinte lei:-

| Artigo 1.° - Fica o Pode Exe
Termos. Adltwos
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